
TERMO: Decisório. 
Processo Administrativo: 0812.01/2022 
ASSUNTO/FEITO: RESPOSTA a pedido de Impugnação ao Edital do Pregão 
Eletrônico N° 1412.03/2022 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
LOCAÇÃO DE VEÍCULOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS 
SECRETARIAS DO MUNICíPIO DE MORRINHOS. 
IMPUGNANTE: LOCALIZA VEÍCULOS ESPECIAIS S.A, inscrita no CNPJ sob o no. 

02.491.558/0001-42. 
IMPUGNADO: PREGOEIRO. 
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PREÂMBULO: 

O Pregoeiro do Município de Morrinhos, vem encaminhar o resultado do 
julgamento de impugnação ao edital supra, impetrado pela pessoa jurídica 
LOCALIZA VEÍCULOS ESPECIAIS S.A, inscrita no CNPJ sob o n°. 
02.491.558/0001-42, aduzimos que a presente impugnação foi interposta dentro do 
prazo previsto no art. 24 do Decreto Federal n°. 10.024/2019. 

Podemos concluir desta forma pelas recomendas no Decreto Federal 
10.024/2019, senão vejamos: 

Art. 24. Qualquer pessoa poderá impugnar os termos do edital 
do pregão, por meio eletrônico, na forma prevista no edital, até 
três dias úteis anteriores à data fixada  para abertura da 
sessão pública. 

§ 10 A Impugnação não possui efeito suspensivo e caberá 
ao pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração do 
edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de 
dois dias úteis, contado do data de recebimento da 
impugnação. 
§ 2° A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida 
excepcional e deverá ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do 
processo de licitação. 

§ 30  Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e 
publicada nova data para realização do certame. 

Preliminarmente há que se esclarecer que a referida impugnação não 
tem efeito de recurso, portanto não há que se falar em suspensão das etapas do 
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certame, tampouco sua remessa a autoridade superior, tem o Pregoeiro nesta fase 
processual, todos os poderes para averiguação de quaisquer contestações que se 
façam ao texto editalício, decidindo sobre cada caso, conforme determina o art. 17 
do Decreto Federal n°. 10.024/2019: 

Art. 17. Caberá ao pregoeiro, em especial: 

E. 1 
II - receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos 

de esclarecimentos ao edital e aos anexos, além de poder 
requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração 

desses documentos; 

O Art. 24, § 1° alhures é taxativo, a comunicação de impugnação do 
edital não terá efeito de recurso, portanto, não haverá suspensão nas etapas do 

certame. 

Em sede de admissibilidade, verificou-se que foram preenchidos os 
pressupostos de legitimidade, fundamentação, pedido de provimento à impugnação, 

reconsideração das exigências e tempestividade, e interesse processual, conforme 

comprovam os documentos juntados ao Processo de Licitação já identificado, pelo 

que se passa à análise de sua alegação. 

DA SINTES DA DEMANDA: 

Questiona a impugnante que o município ao elaborar o Edital não previu 
clausula necessária relativa a mora por atraso de pagamento, no que entende 

elementos imprescindíveis nas condições de pagamento. Alegando ainda restrição à 

competitividade relativa à previsão no edital de prazo para entrega do objeto, 
subitem 9.6.7. os serviços licitados deverão ser iniciados no prazo máximo de 10 
(dez) dias após a assinatura do contrato, sustentando que por corresponder a 

implantação de veículos novos, que exige a encomenda dos bens após a 
contratação, autorização para faturamento da montadora, traslado para 
adaptadora, realização de adaptações, licenciamento, emplacamento e traslado ao 
local de destino. Por fim sustenta que o prazo razoável seria de no mínimo 90 
(noventa) dias prorrogáveis por mais 30 (trinta) dias. 

Ao final pede que seja acolhida a impugnação afim que o edital seja 
revisto. 
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É o breve relatório fático. 

DA ANÁLISE E DO MÉRITO: 

A) RELATIVO A AUSENCIA DE CLAUSULA PREVENDO MORA POR ATRASO 
DE PAGAMENTO 

Quanto a ausência de correção monetária e juros de mora por atraso de 
pagamento: não será alterada, pois a ausência de previsão editalícia não tira o 
direito do fornecedor. 

Como regra, conforme preceituam os arts. 40, XIV e 55, III da Lei n° 
8.666/93, a incidência de correção monetária e juros moratórios no caso de 
pagamento realizado em atraso pela Administração, é uma exigência correlacionada 
ao princípio da moralidade. 

A CR/88, consagra em seu art. 37, XXI, o direito de os contratados 
receberem o pagamento por serviços prestados à Administração com a manutenção 
das condições inicialmente pactuadas, além de garantir aos contratados o 
recebimento do valor corrigido, em caso de atraso do pagamento. O Superior 
Tribunal de Justiça - STJ, entende que a "mora no pagamento do preço avençado 
em contrato administrativo, constitui ilícito contratual", incidindo nestes casos a 
Súmula 43 do STJ. 

ADMINISTRATIVO E ECONÔMICO. CONTRATO 
ADMINISTRATIVO DE OBRA PÚBLICA. CUMPRIMENTO DA 
OBRIGAÇÃO VERIFICADO PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, 
MEDIANTE CRITÉRIO DE MEDIÇÃO. FIXAÇÃO DO TERMO 
INICIAL DA CORREÇÃO MONETÁRIA. ATRASO NO 
PAGAMENTO. ILÍCITO CONTRATUAL. DESVALORIZAÇÃO DA 
MOEDA. INEXISTÊNCIA NO CONTRATO DE CLÁUSULA, 
PREVENDO A DATA PARA O PAGAMENTO DO PREÇO 
AVENÇADO. NECESSIDADE DE VERIFICAÇÃO DO 
CUMPRIMENTO DA OBRIGAÇÃO E O CONSEQÜENTE 
PREJUÍZO ECONÔMICO PELO ATRASO. OBSERVÂNCIA DO 
VALOR REAL DO CONTRATO. 
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1. A mora no pagamento do preço avençado em contr 
administrativo, constitui ilícito contratual. Inteligência da 

Súmula 43 do STJ. 
2. A correção monetária, ainda que a lei ou o contrato não 
a tenham previsto, resulta da integração ao ordenamento 
do princípio que veda o enriquecimento sem causa e 
impõe o equilíbrio econômico-financeiro do contrato. 
3. O termo inicial para a incidência da correção monetária nos 
contratos administrativos de obra pública, na hipótese de 
atraso no pagamento, não constando do contrato regra que 

estipule a data para o efetivo pagamento do preço avençado, 
deverá corresponder ao 1° (primeiro) dia útil do mês 
subseqüente à realização da obra, apurada pela Administração 
Pública mediante critério denominado medição. Precedentes 
do STJ (REsp 71127/SP, REsp 61817/SP). 
4. O retardamento em pagar medições de obras já efetuadas 
configura violação do contrato e a inadimplência de obrigação 
juridicamente pactuada, com conseqüências que se impõem 
ao contratante público. 

5. Recurso conhecido e provido, para reformar o acórdão, 
modificando o termo inicial para a incidência da correção 
monetária para o período de atraso no pagamento. (STJ - 

REsp 679525 / SC - Ministro LUIZ FUX - Ti - PRIMEIRA 
TURMA - Data do Julgamento: 12/05/2005) 
ADMINISTRATIVO - CONTRATO ADMINISTRATIVO 

CORREÇAO MONETÁRIA TERMO A QUO. 

A correção monetária é mera técnica de atualização de valores, a qual 

não altera o equilíbrio econômico inicialmente estabelecido no contrato. Desse 
modo a não previsão no instrumento contratual não implica necessariamente uma 
renúncia de direito ao contratado. Portando não tal silencia no corpo da minuta do 

contrato não causará qualquer prejuízo as obrigações assumidas pelas partes. 
O efetivo cumprimento de todas as disposições editalicias é requisito 

essencial para que o licitante interessado alcance sua habilitação no certame, de 
modo que seja estritamente levado em consideração os ditames da normativa 
pertinente ao caso in comento, bem como aos Princípios basilares das Licitações e 

Contratações Públicas. 
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O Princípio da Isonomia, que vem para assegurar um tratamento 

igualitário a todos os licitantes com vistas a ampliar o rol de interessados e obter, 
assim, a proposta mais vantajosa a administração pública. Esse princípio vem 
estabelecido no art. 3° da Lei n° 8.666/93, a saber: 

Art. 30  A licitação destina-se a garantir a observância do 
princípio constitucional da isonomia, a seleção da proposta 
mais vantajosa para a administração e a promoção do 
desenvolvimento nacional sustentável e será processada e 
julgada em estrita conformidade com os princípios básicos da 
legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da 
publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao 
instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que 
lhes são correlatos. (grifo nosso). [ ... ] 

É mister salientar que a Lei n° 8.666/93, em seu art. 30,  caput, tratou 
de conceituar licitação, em conformidade com os conceitos doutrinários 
estabelecendo os princípios do julgamento objetivo e igualdade como estritamente 
relevantes no julgamento das propostas: 

"A licitação destina-se a garantir a observância do princípio 
constitucional da isonomia e a selecionar a proposta mais 
vantajosa para a Administração e será processada e julgada 
em estrita conformidade com os princípios básicos da 
legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, 
da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao 
instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que 
lhes são correlatos." 

O Princípio da Legalidade vincula o administrador a fazer apenas o que a 
lei autoriza, sendo que, na licitação, o procedimento deverá desenvolver-se não 
apenas com observância estrita às legislações a ele aplicáveis, mas também ao 
regulamento, caderno de obrigações e ao próprio edital ou convite, segundo Hely 
Lopes Meirelies. ainda, considerando o disposto no art. 40  da Lei 8.666/93, todos 
quantos participem da licitação, têm direito subjetivo à fiel observância do 
procedimento estabelecido na lei, sendo que o licitante que se sentir lesado, poderá 
impugnar administrativa ou judicialmente o procedimento. Até mesmo o próprio 

 

© (88)3665-1130 

 

• Iicitacaomorrinhosce@gmail.com  

   

   

morri nhos.ce.gov.br  

    

     

      

9 
RUA JOSÉ IBIAPINA ROCHA, SI N, CENTRO, 
CEP: 62.550-000 - MORRINHOS - CE CNP): 07566.920/0001-10 

    



WA  

   

12 

  

 

(88) 3665-1130 

  

Iicitacaomorrinhosce@gmail.com  

     

      

RUA JOSÉ IBIAPINA ROCHA, S/N, CENTRO, 
CEP: 62.550-000 - MORRINHOS - CE 9 

MO
Governo Municlp& de 

RRINHOS 
Trabalho. CompromIsso 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 1 PREGÃO 

cidadão poderá assim fazê-lo, através da participação popular no controle 
legalidade do procedimento, consoante Maria Sylvia Zanelia Di Pietro. 

B) RELATIVO AO PRAZO DE ENTREGA DO OBJETO 

Relativo ao prazo de entrega previsto no edital, esclarecemos que o prazo 
inicial de entrega dos veículos de 10 (dez) dias para entrega do objeto licitado, 
prevista no item 9.6.7 da qualificação técnica do edital, PODERÁ OCORRER 
DILATAÇÕES DE PRAZOS, PODENDO TAL FATO OCORRER APÓS A EFETIVA 
CONTRATAÇÃO, a ser analisado por pedido da empresa contatada devidamente 
fundamentado nas circunstâncias de fato. 

Ainda sobre o prazo há justificativa quanto a necessidade de utilização 
desses veículos, decorrente da demanda das próprias Secretarias Municipais, 
devidamente previsto no item 3.1 do Anexo 1 - Termo de Referência do edital. 

Não desconsideramos que no Brasil, ainda é vivenciando os reflexos da 
pandemia do Covid-19, bem como seus reflexos na economia do país, e que diante 
de tal cenário, estamos cientes que o mercado tem sofrido diretamente com o 
impacto da alteração da rotina comercial, bem como no que diz respeito a entrega 
de produtos, equipamentos. 

No entanto destacamos que a Lei 8.666/93, não há qualquer dispositivo 
que estabeleça prazo mínimo e/ou máximo para a empresa vencedora efetuar a 
entrega dos equipamentos licitados. 

Cumpre informar que a disposição editalícia acerca do tema prazo é ato 
discricionário da Administração Pública, cujo é prerrogativa do Poder Público, 
observando os critérios de conveniência e oportunidade, adotar o que entende 
atender suas necessidades, utilizando-se da faculdade de escolha, Contudo, sem 
deixar de observar os limites impostos pela da Lei, bem como não pode estar em 
desconformidade com as práticas de mercado em relação ao produto, pois o art. 15 
da Lei de Licitações, em seu inciso III, estabelece que as compras, sempre que 
possível, deverão submeter-se às condições de aquisição e pagamento semelhantes 
às do setor privado, in verbis: 

"Art. 15. As compras, sempre que possível, deverão: 
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1 - atender ao princípio da padronização, que imponh 
compatibilidade de especificações técnicas e de desempenho, 
observadas, quando for o caso, as condições de manutenção, 
assistência técnica e garantia oferecidas; 
II - ser processadas através de sistema de registro de preços; 
III - submeter-se às condições de aquisição e pagamento 
semelhantes às do setor privado; 
IV - ser subdivididas em tantas parcelas quantas necessárias 
para aproveitar as peculiaridades do mercado, visando 
economicidade; 
V - batizar-se pelos preços praticados no âmbito dos Órgãos e 
entidades da Administração Pública." (grifo nosso) 

O certame em sua integralidade deverá basear-se pela razoabilidade, em 
todas as suas etapas e procedimentos, devendo a Administração Pública optar 
sempre pelas condições que atendam tanto a necessidade pública quanto a 
razoabilidade das exigências editalícias, respeitando também o Princípio da 
Competitividade. 

O professor Joel Niebhur, apresenta o seguinte ensinamento sobre o 
princípio da competitividade: "É no âmbito do princípio da competitividade que 
operam em licitação pública os princípios da razoabilidade e da proporcionalidade. 
Ocorre que tais princípios oferecem os parâmetros para decidir se determinada 
exigência ou formalidade é compatível ou não com o princípio da competitividade. 
Sobretudo, deve-se atentar ao bom senso, bem como à proporção entre as 
exigências a serem realizadas e o objeto licitado, especialmente no momento de se 
definir as exigências para a habilitação." 

Dessa forma, não se vislumbra que as condições previamente 
estabelecidas no edital como causa limitadora de competição, uma vez que a 
sujeição aos prazos inicialmente previstos para participação no certame é critério 
objetivo e exigência comum a todos os eventuais interessados. 

Por todo o acima exposto, afirmamos tecnicamente que as especificações, 
bem como prazos foram definidas com o objetivo de atender as necessidades das 
Secretaria demandantes e que tal alteração, nesse momento, importaria em 
prejuízo ao município que teria de adiar o processo licitatório, que nesse 
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momento e pelas fundamentações expostas são urgentes e necessários 

atendimento da demanda relacionada as diversas áreas do município. 

Em apreciação ao pedido apresentado pela referida empresa quanto ao 

Edital, constata a desnecessidade de proceder a revisão dos pontos levantados pela 

Impugnante, não reconhecendo irregularidades. 

DECISÃO: 

Isto posto, com fulcro no art. 17, inciso II do Decreto n.°  10.024/2019, 

após análise, sem nada mais evocar, CONHEÇO da Impugnação interposta pela 

empresa LOCALIZA VEÍCULOS ESPECIAIS S.A, inscrita no CNPJ sob o n°. 

02.491.558/0001-42, e no mérito, NEGO PROVIMENTO mantendo-se inalterado o 

Edital em comento. 

Morrinhos/CE, em 27 de dezembro de 2022. 

ge L6(z da Rocha 

egoeiro 
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